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a e ARTIGO 1o - É declarada de utilidade

ne “tública o LAR DOS VELHINHOS PADRE AFONSO, com sede em Pontal.

Na: ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na

ldata de sua publicação. FROTODA LO

REGISTRO GERAL LEGISL,
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estuadoh) O fólhas
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O Lar dos Velhinhos Padre Afonso, RINdado ci Je

março de 1955, tem por finalidade amparar pessoas idosas de ambos os sexos e

educar menores carentes inclusive proporcionando-lhes iniciação profissional.

Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, com

tempo indeterminado de duração.

Dos relatórios apresentados relativos aos exercícios de

1993 e 1994, verifica-se que a entidade vem cumprindo sua finalidade estatutária

tendo prestado importante atendimento aos menores carentes e aos idosos do

Município de Pontal.

JUSTIFICATIVA

Dian endo exposto depreende-se a relevância social e

humanitária do Lar dos Ve Padre Afonso motivo porque merece ser acolhida
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